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• rata•se de projeto de lei, c iniciativa c o Nobr

Vereador Aurélio Homura, que dispffe sobre a instituiç go./ no

âmbito do Município de :n.o Paulo, de um incentivo/fiscal

para a realizaç go de projetos educacionais que benéficiem

rk.Ide municipal de ensino.

Referido incentivo corresponderá 'a compra de

certificados expedidos pelo Poder Páblico Municipal, cujos

portadores podergo utilizá-los para pagamento do ISS ou

IPTU, até o limite deF 10Z do valor demido'a cada incidência

dos tributos.

O projeto n go esbarra em bices de natureza legal,

encontrando amparo nos artigos 13 7 I e 37, "caput", da Lei

Orgânica do Município.

Pela Legalidade.
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).uai to 'ao mérito, o projeto é inovador, afinad'o

e,
com as novas tendências de gest go ac linistrativa, ci u e bu S Ca ITI

a crescente participaç go da iniciativa privada como parceira

do Poder Páblico na promoç go do bem comum.
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A medida preconizada trará benefícios e recursos 'a

rede municipal de ensino, área que deve sempre ser objeto de

prioridades administrativas.

Importante ressaltar que a proposta garante a

participaçâ'o da sociedade civil na comiss2(o criada, com

atribuiçffes de auxiliar a

na escolha dos projetos.

Secretaria Municipal de Educaç2ío

Favorável, portanto, é o parecer;
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nada obsta a b propSob o aspecto financeiro, nada obsta a v prop sta,CAc.c.W2,t

uma vez que os valores do ISS e IPTU utilizáveis a título de
‘e")--;-\

Sob o aspecto financeiro,
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•
incentivo n",To s"ão excessivos, no acarretando, portanto,

perda de receita relevante.




